
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 826/1960

Ementa

DISPÕE SOBRE NÃO FUNCIONAMENTO DE SERVIÇO DE ALTO-FALANTES.

Data da Norma

11/04/1960
Data de Publicação

14/04/1960
Veículo de Publicação

A FOLHA

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 869/1958 - Autoria: José Hélio Hércules

Status de Vigência

Em vigor

Observações

MEIO AMBIENTE - ruídos urbanos
Autor: JOSÉ HÉLIO HÉRCULES

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
12/12/1963 Lei nº 1138/1963 Alterada por
30/08/1968 Lei nº 1529/1968 Alterada por

Emitido em  15/07/25 às 11:41:02
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173743
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1520
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1129
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